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PORTARIA Nº 103, DE 13 DE OUTUBRO DE 1967
PROF. JOSÉ PALMYRO MASIERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

Reverter a verba de NCr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros novos), constante de saldos do Código 3.1.2.0.0.1. Material de Consumo: Impressos, Artigos de Expediente, etc., para o Código 4.1.3.0.0.1., Material Permanente: Móveis e Utensílios.

	MATERIAL PERMANENTE
	VALOR - NCr$

	Móveis e Utensílios 
	600,00


Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PROF. JOSÉ PALMYRO MASIERO
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos treze dias do mês de Outubro de mil novecentos e sessenta e sete.

JORGE DE BARROS GUIMARÃES 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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